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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 
CNPJ/MF 01.855.537/0001-04 

 

 
Rua Marieta Mocellin  nº 588   -   CEP.: 87.915-000 

Fone/Fax (0**44) 3455-1209 - E-mail: camara.protocolo@santamonica.pr.leg.br 
 

PORTARIA Nº 10/2018. 
 
Súmula:Dispõe sobre a aplicação das Cláusulas 5.ª à 8.ª  
insertas na r. Recomendação Administrativa n.º 03/2018 
expedida pelo Grupo Especializado na Proteção ao 
Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa (GEPATRIA) da Região de Maringá, 
Estado do Paraná. 
 
José Otacílio dos Santos,Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Mônica, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 26 da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o disposto na Cláusula 
Décima da r. Recomendação Administrativa n.º 
03/2018 – GEPATRIA - Maringá, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º -Determinar aos Agentes Públicos e Políticos do Poder Legislativo municipal, o 
dever de serem observadas as disposições da r. Recomendação Administrativa n.º 
03/2018, expedida pelo Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no 
Combate à Improbidade Administrativa (GEPATRIA) da Região de Maringá, Estado 
do Paraná. 
Parágrafo único -Deverão os Agentes Públicos responsáveis pelas Unidades 
Administrativas de Compras e Licitações; Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio; 
Presidente e Membros da Comissão Permanente de Licitações; Controladoria Interna e 
Procuradoria Jurídica, fiel observância e cumprimento dos deveres insertos nas 
Cláusulas 5.ª à 8.ª da r. Recomendação Administrativa citada no caput, cujo conteúdo, 
integra o presente ato administrativo. 
 
Art. 2.º - EstaPortaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Presidência, em Santa Mônica, Estado do Paraná, aos 10 do mês de agosto 
do exercício financeiro de 2018. 
 
 

José Otacílio dos Santos José Rentaro A. Almeida Rogerio R. Palmieri 
Vereador Presidente CI/RG: 5.348.075-6 CI/RG: 8.638.965-7 

 Procurador Jurídico Controladora Interna 
   

Lucas A. F. Ferro Claudio Rafael José Antonio de Milani 
CI/RG: 8.935.411-0 CI/RG: 5.428.355.5 CI/RG: 1.855.587 
Pregoeiro Oficial Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

   
   

Lucas A. F. Ferro Claudio Rafael José Antonio de Milani 
CI/RG: 8.935.411-0 CI/RG: 5.428.355.5 CI/RG: 1.855.587 
Presidente da CPL Membro da CPL Membro da CPL 

 

MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

PORTARIA Nº. 107/2018
SÚMULA: Concede Licença Prêmio.
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,     

                                                  RESOLVE:
Conceder  78 (SETENTA E OITO) dias  de LICENÇA  PRÊMIO à Servidora SILVIA REGINA PAULINO DOS 
SANTOS PAULA, ocupante do cargo de PROFESSORA – 1° PADRÃO, portadora da Cédula de  Identidade 
com  RG nº.  6.171.373-5 e do CPF nº. 024.739-889-60, referente ao período aquisitivo 1999/2004,  conforme 
Artigo 102 da Lei Municipal nº. 40/94 de 29/12/94, alterado pela Lei nº. 010/2000 de 14/06/2000 e pela Lei nº. 
069/2003, retroativo em 01/08/2018.

  Registre-se e
 Publique-se.
Querência do Norte – Pr., 16 de Agosto de 2018.

ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita 

CLAUDIO CÉZAR MATOS
Secretário Municipal de Administração Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

DECRETO Nº 172/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:            

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para criar do-
tação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0074.1005 – Reforma do Centro de Saúde da Família
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 150.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 150.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquen-
ta mil reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação, 
conforme previsão de assinatura de Convênio com a Secretaria de Estado da Saúde referente no protocolo nº 
15.012.052-7 de 17/01/2018, no valor pleiteado de R$ 150.000,00.

Excesso de Arrecadação:
Receitas: 
2.4.2.8.03.11.05.00.00 – REPASSE ESTADUAL –REFORMA CENTRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA R$ 150.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
Art. 3º - A atividade/projeto do presente Decreto passa a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do cor-
rente ano e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021).

ÓRGÃO: Governo Municipal 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Secretaria Municipal de Saúde 
Reforma do Centro de Saúde da Família
 R$ 150.000,00
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agos-
to do ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 173/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:            

                         
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 222.857,14 (Duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do or-
çamento do corrente exercício, como segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública
15.451.0061.1007 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/2018
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 222.857,14
Fonte de Recurso: 31765 - Convênio Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/18
Subtotal R$ 222.857,14

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 222.857,14

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 222.857,14 (Duzentos e vinte 
e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), abertos na forma do artigo anterior, será uti-
lizado como recurso o excesso de arrecadação proveniente de repasse de Convênio com o Ministério das Cida-
des - Pavimentação Asfáltica, como segue:

Excesso de Arrecadação:
Receita:
2.4.1.8.08.11.02.00 – Emenda Parlamentar – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/18
 R$ 222.857,14
Fonte de Recurso: 31765 - Convênio Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/18
Subtotal R$ 222.857,14

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 222.857,14

Art. 3º - A atividade/projeto do presente Decreto passa a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do cor-
rente ano e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021), como segue:

ÓRGÃO: Governo Municipal 
 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
 Pavimentar ruas para melhor trafegabilidade, aumentando a malha viária e a infraestrutura urba-
na.  R$ 222.857,14

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
   Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agos-
to do ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 174/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:            

                         
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.142,86 (Sete mil, cento e quarenta e dois reais e oi-
tenta e seis centavos), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corren-
te exercício, como segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública
15.451.0061.1007 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/2018
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 7.142,86
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
Subtotal R$ 7.142,86

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$7.142,86

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.142,86 (Sete mil, cento e qua-
renta e dois reais e oitenta e seis centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o can-
celamento parcial de dotação orçamentária, como segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 7.142,86
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Subtotal R$ 7.142,86

TOTAL DO CANCELAMENTO: R$ 7.142,86

Art. 3º - A atividade/projeto do presente Decreto passa a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do cor-
rente ano e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021), como segue:

ÓRGÃO: Governo Municipal 
 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
 Pavimentar ruas para melhor trafegabilidade, aumentando a malha viária e a infraestrutura urba-
na.  R$7.142,86
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
   Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agos-
to do ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 175/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:           

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para criar dotação 
orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1009 – Aquisição de Ambulância - APSUS
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal R$ 120.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 120.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação proveniente do 
repasse Estadual aquisição de equipamentos APSUS, como segue:

Excesso de Arrecadação:
Receitas: 
2.4.2.8.03.11.01.00 – REPASSE ESTADUAL – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APSUS  R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 120.000,00

Art. 3º - As atividades/projetos do presente Decreto passam a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
do corrente ano e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021), como segue:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Aquisição de Ambulância
 Adquirir uma (01) Ambulância simples remoção, Zero Km com Ar Condicionado para motorista e 
paciente, para renovar a frota e dar melhor conforto e agilidade aos usuários do SUS.  
  R$ 120.000,00

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agos-
to do ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal

ANEXO DO DECRETO Nº 175/2018

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Rubrica:
Receitas: 
2.4.2.8.03.11.01.00 – REPASSE ESTADUAL – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APSUS
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

Valor Orçado

R$ 0,00 

Arrecadação até 18/06/2018.

R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

Excesso de Arrecadação

R$ 120.000,00 – R$ 0,00 = R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

Valor utilizado no Decreto

Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 120.000,00

    ANTONIO CARLOS CAUNETO 
   Prefeito Municipal

DECRETO Nº 176/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:           

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertu-
ra de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), para criar dotações orça-
mentárias nos seguintes órgãos e unidades do orçamento do corrente exercício, como seguem:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1009 – Aquisição de Ambulância - APSUS
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 43.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal R$ 43.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1010 – Aquisição de Veículo Transporte de Pacientes - APSUS
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 157.500,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 9.500,00
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Corrente
Subtotal R$ 167.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 210.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil re-
ais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias como seguem:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1004 – Aquisição de Veículo para Saúde – Transporte Sanitário 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 8.000,00
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Corrente
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 200.500,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
Subtotal R$ 208.500,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 - OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfáltico  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 1.500,00
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Corrente
Subtotal R$ 1.500,00

TOTAL DO CANCELAMENTO: R$ 210.000,00

Art. 3º - As atividades/projetos do presente Decreto passam a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do 
corrente ano e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021), como segue:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Aquisição de Ambulância
 Adquirir uma (01) Ambulância simples remoção, Zero Km com Ar Condicionado para motorista e pa-
ciente, para renovar a frota e dar melhor conforto e agilidade aos usuários do SUS.  
  R$ 43.000,00
Aquisição de Veículo Transporte de Pacientes Adquirir um (01) Veículo Van, Zero Km com capacidade para 16 lu-
gares com motorista (com disponibilidade de expansão para 19 lugares com padrão de fábrica) para transporte de pa-
cientes para tratamento de saúde em diversas cidades da região.  R$ 167.000,00

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agosto do 
ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal

LEI Nº 016/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, APRO-
VOU, e eu ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO a 
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertu-
ra de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para criar dotação orça-
mentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0074.1005 – Reforma do Centro de Saúde da Família
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 150.000,00

Subtotal R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 150.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação, conforme 
previsão de assinatura de Convênio com a Secretaria de Estado da Saúde referente no protocolo nº 15.012.052-7 de 
17/01/2018, no valor pleiteado de R$ 150.000,00.
Art. 3º - A fonte de recurso e a receita serão discriminadas no Decreto que regulamentará a presente Lei.
Art. 4º - A atividade/projeto da presente Lei passa a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano 
e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021).

ÓRGÃO: Governo Municipal 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Secretaria Municipal de Saúde 
Reforma do Centro de Saúde da Família
 R$ 150.000,00

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agosto do 
ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal

LEI Nº 017/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, APRO-
VOU, e eu ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO a 
seguinte Lei;

                         
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertu-
ra de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), para criar dotações orça-
mentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública
15.451.0061.1007 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/2018
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 222.857,14
Fonte de Recurso: 31765 - Convênio Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/18
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 7.142,86
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
Subtotal R$ 230.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 230.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil 
reais), abertos na forma do artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de arrecadação proveniente de 
repasse de Convênio com o Ministério das Cidades - Pavimentação Asfáltica e o cancelamento parcial de dotação 
orçamentária, como segue:

Cancelamento de dotação:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 7.142,86
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Subtotal R$ 7.142,86
TOTAL DO CANCELAMENTO: R$ 7.142,86

Excesso de Arrecadação:

2.4.1.8.08.11.02.00 – Emenda Parlamentar – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/18
 R$ 222.857,14
Fonte de Recurso: 31765 - Convênio Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 32226/18
Subtotal R$ 222.857,14

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 222.857,14
TOTAL DOS RECURSOS: R$ 230.000,00

Art. 3º - A atividade/projeto da presente Lei passa a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano 
e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021), como segue:

ÓRGÃO: Governo Municipal 
 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
 Pavimentar ruas para melhor trafegabilidade, aumentando a malha viária e a infraestrutura urbana. 
 R$ 230.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
   Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agos-
to do ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

LEI Nº 018/2018

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2018.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, APRO-
VOU, e eu ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO 
a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à aber-
tura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais), para criar dotações or-
çamentárias nos seguintes órgãos e unidades do orçamento do corrente exercício, como segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1009 – Aquisição de Ambulância - APSUS
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 163.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal R$ 163.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1010 – Aquisição de Veículo Transporte de Pacientes - APSUS
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 157.500,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 9.500,00
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Corrente
Subtotal R$ 167.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 330.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação e o cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias como seguem:

Excesso de Arrecadação:
Receitas: 
2.4.2.8.03.11.01.00 – REPASSE ESTADUAL – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APSUS  R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 120.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0075.1004 – Aquisição de Veículo para Saúde – Transporte Sanitário 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 8.000,00
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Corrente
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 200.500,00
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
Subtotal R$ 208.500,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
001 - OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfáltico  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 1.500,00
Fonte de Recurso: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Corrente
Subtotal R$ 1.500,00

TOTAL DO CANCELAMENTO: R$ 210.000,00

TOTAL DOS RECURSOS: R$ 330.000,00

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corren-
te ano e o Plano Plurianual do Município – PPA (2018-2021), como segue:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
 
OBJETIVOS / METAS 
ANO 2018
Aquisição de Ambulância
 Adquirir uma (01) Ambulância simples remoção, Zero Km com Ar Condicionado para motorista e pa-
ciente, para renovar a frota e dar melhor conforto e agilidade aos usuários do SUS.  
  R$ 163.000,00
Aquisição de Veículo Transporte de Pacientes Adquirir um (01) Veículo Van, Zero Km com capacidade para 16 lu-
gares com motorista (com disponibilidade de expansão para 19 lugares com padrão de fábrica) para transporte de 
pacientes para tratamento de saúde em diversas cidades da região.  R$ 167.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Agosto do 
ano de 2018.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal

ANEXO DA LEI Nº 018/2018
DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Rubrica:
Receitas: 
2.4.2.8.03.11.01.00 – REPASSE ESTADUAL – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APSUS
Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

Valor Orçado

R$ 0,00 

Arrecadação até 18/06/2018.

R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

Excesso de Arrecadação

R$ 120.000,00 – R$ 0,00 = R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

Valor utilizado na Lei

Fonte de Recurso: 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 120.000,00

    ANTONIO CARLOS CAUNETO 
     Prefeito Municipal


